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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jataizinho, 
 

INDICAÇÃO 
 
CONSIDERANDO a necessidade de um local adequado para o descarte de 
resíduos volumosos, como restos de poda de grama, móveis inutilizados 
(guarda-roupas, camas, sofás, entre outros) e outros materiais que não podem 
ser descartados junto ao lixo comum; 
 
CONSIDERANDO que o descarte irregular desses materiais em vias públicas, 
terrenos baldios e áreas de preservação tem sido um problema recorrente, 
gerando acúmulo de sujeira, proliferação de vetores de doenças e impactos 
ambientais negativos para a cidade; 
 
 
CONSIDERANDO que o Município dispõe de um terreno público localizado 
no Jardim Maria Júlia, conhecido como "Esqueleto", que pode ser utilizado 
para a construção de um Ecoponto, oferecendo à população um local adequado 
para o descarte desses resíduos de forma organizada e sustentável; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de quatro trincheiras para separação dos 
materiais descartados permitirá a destinação correta dos resíduos, facilitando 
sua coleta e posterior reaproveitamento ou descarte ambientalmente adequado; 
 
INDICO À MESA que seja enviado ofício ao Chefe do Executivo Municipal 
para que determine ao setor competente a implantação de quatro trincheiras 
para resíduos no terreno público localizado no Jardim Maria Júlia 
("Esqueleto"), criando um Ecoponto para que a população possa realizar o 
descarte de grama cortada, móveis velhos e outros materiais volumosos, 
garantindo mais organização, limpeza urbana e preservação ambiental. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos 28 (vinte e oito) dias do mês 
de março de dois mil e vinte e cinco. 

 
 

-CÍCERO APARECIDO GUIMARÃES- 
Vereador 


